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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termos de Execução Cultural numerados conforme planilha abaixo.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SECEC RJ e proponentes conforme planilha. CNPJ nº conforme planilha.
O B J E TO : Execução de projeto mencionado na planilha abaixo.
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 06 (seis) meses a partir da data de publicação neste Diário Oficial.
VIGÊNCIA: Até 12 de janeiro de 2026.
VALOR POR PROJETO: Conforme planilha.
DATA DA ASSINATURA: Conforme planilha.
FUNDAMENTO: Lei Estadual nº 7035/2015, EDITAL DE APOIO AOS JOGOS ELETRÔNICOS Nº 07/2023 - CATEGORIA B - 1º LOTE - 1º CHAMADA DE SUPLENTES.
PROCESSO Nº SEI-180008/000143/2023.

P R O J E TO PROPONENTE D O C U M E N TO Nº DO TERMO DE EXE-
CUÇÃO CULTURAL

DATA DE ABERTURA
DO PROCESSO

VALOR UNITÁRIO

41435 Ian Magalhães Santos de Carvalho Rocha 51326934000159 AJE 7001/2023 03/04/2024 R$ 100.000,00
44865 Mobr Produções Artísticas LTDA 11 7 9 4 4 0 0 0 0 0 1 3 2 AJE 7003/2023 03/04/2024 R$ 100.000,00
46465 Firecast Desenvolvedora LTDA 4 5 2 2 4 3 9 0 0 0 0 111 AJE 7007/2023 03/04/2024 R$ 100.000,00
47144 DOI2 Entretenimento Ltda 21994141000147 AJE 7013/2023 03/04/2024 R$ 100.000,00

Id: 2557561

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termos de Execução Cultural numerados conforme planilha abaixo.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SECEC RJ e proponentes conforme planilha. CNPJ nº conforme planilha.
O B J E TO : Execução de Projeto mencionado na planilha abaixo.
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses a partida da data de publicação neste Diário Oficial.
VIGÊNCIA: Até 12 de janeiro de 2026.
VALOR POR PROJETO: Conforme planilha.
DATA DA ASSINATURA: Conforme Planilha.
FUNDAMENTO: Lei Estadual nº 7035/2015, EDITAL DE APOIO A OBRAS AUDIOVISUAIS nº 05/2023 - CATEGORIA A - Linha A.1 - 1º Lote - 1º Chamada de suplentes.
PROCESSO Nº SEI-180008/000142/2023.

P R O J E TO PROPONENTE D O C U M E N TO Nº DO TERMO DE EXECU-
ÇÃO CULTURAL

DATA DE ABERTURA DO PRO-
CESSO

VALOR UNITÁRIO

38385 Encantamento Consultoria de Projetos Produções Artísticas e audiovisuais EIRELI 09165254000134 AOA 6987/2023 27/03/2024 R$ 2.000.000,00
39521 VENKON CONSULTORIA LTDA 21765290000134 AOA 6989/2023 27/03/2024 R$ 2.000.000,00

Id: 2557359

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termos de execução cultural numerados conforme planilha abaixo.
PA R T E S : A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SECEC RJ e proponentes conforme planilha. CNPJ nº conforme planilha.
O B J E TO : Execução de projeto mencionado na planilha abaixo.
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias a partida da data de publicação neste diário oficial.
VIGÊNCIA: Até 12 de janeiro de 2026
VALOR POR PROJETO: Conforme planilha.
DATA DA ASSINATURA: Conforme planilha
FUNDAMENTO: Lei Estadual nº 7035/2015, EDITAL DE APOIO A OBRAS AUDIOVISUAIS Nº 05/2023 - Categoria B - Lote Único - 1º Chamada de suplentes.
PROCESSO Nº SEI-180008/000142/2023

P R O J E TO PROPONENTE D O C U M E N TO Nº DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL DATA DE ABERTURA DO
PROCESSO

VALOR UNITÁRIO

39746 CAROLINE GAIO LIMA 16035379702 39313609000156 AOA-7018/2023 01/04/2024 R$ 25.000,00
40170 37.033.264 EDUARDO SAMPAIO DELGADO SOARES DA SILVA 37033264000151 AOA-7019/2023 01/04/2024 R$ 25.000,00
44785 LINCOLN ANDERSON SOUZA FRANCO 18016555705 47663549000120 AOA-7020/2023 01/04/2024 R$ 25.000,00

Id: 2557352

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termos de Execução Cultural numerados conforme planilha abaixo.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SECEC RJ e proponentes conforme planilha. CNPJ nº conforme planilha.
O B J E TO : Execução de Projeto mencionado na planilha abaixo.
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias a partida da data de publicação neste Diário Oficial.
VIGÊNCIA: Até 12 de janeiro de 2026
VALOR POR PROJETO: Conforme planilha.
DATA DA ASSINATURA: Conforme Planilha
FUNDAMENTO: Lei Estadual nº 7035/2015, EDITAL DIVERSIDADES EM DIÁLOGO nº 18/2023 - Categoria A - Lote Único - 1º Chamada de Suplentes.
PROCESSO Nº SEI-180008/000156/2023.

P R O J E TO PROPONENTE D O C U M E N TO Nº DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL DATA DE ABERTURA DO PROCESSO VALOR UNITÁRIO
48722 22.092.299 SANDRA MARIA MIRANDA DOS SANTOS 22092299000194 DED 6933/2023 01/04/2024 R$ 200.000,00
48895 Originárias Produções LTDA 41800725000141 DED 6962/2023 01/04/2024 R$ 200.000,00
49012 Raquel Pinto Linhares 22827391000155 DED 6963/2023 01/04/2024 R$ 200.000,00

Id: 2557354

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviço nº
180021/030/2024.
PA R T E S : A FUNARJ e ALEX KERTH FERNANDES 09015207720.
O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apresentação de show
artístico musical do grupo musical RADIAL 80, para uma apresenta-
ção musical no projeto "QUINTAS DO SERVIDOR", no Município do
Rio de Janeiro/RJ, no dia 04 de abril de 2024, no Espaço do Ser-
vidor, localizado na Travessa Natividade, Centro/RJ.
PRAZO: O prazo de vigência do Contrato é de 30 (trinta) dias, de-
vendo ser observada a sua divulgação no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, sob pena de nulidade.
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2024.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), considerando o prazo total
da sua vigência, em parcela única.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00232.
F U N D A M E N TO : Proc. n° SEI-180002/000478/2024.

Id: 2557620

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo nº SEI-030033/000657/2022, tendo os seus in-
tegrantes deliberado indiciá-lo, na forma do Artigo 70, do Decreto Lei
nº 220/75, por transgressão ao artigo 52, inciso V, Parágrafo 1º, do
Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e regulamentado pelo R.E.F.P.C.,
aprovado pelo Decreto 2479/79, com redação alterada pela Lei Com-
plementar nº 85/96, C I TA pelo presente Edital, o servidor ARTHUR
ALEXANDRE DE OLIVEIRA S I LVA , 4.272.186-5, Matrícula 929.317-6,
Vínculo 1, que deverá comparecer à sede da referida Comissão si-
tuada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala
das Comissões, Centro/RJ, Tel: 2333-1895, no horário de 10h às 16h,
no prazo de 10 (dez) dias, quartas e sextas-feiras, a partir da última
publicação, a fim de apresentar defesa escrita no Processo Adminis-
trativo Disciplinar supra a que responde, por abandono de cargo, no
período de 03/02/2022 a 12/02/2022.

Id: 2557195

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo
SEI- 030038/000794/2020, tendo em vista o disposto no artigo 70, pa-
rágrafo primeiro do Decreto-Lei n.° 220/75, regulamentado pelo Decre-
to n.º 2.479/79, C I TA pelo presente Edital, o servidor ARTUR EMÍLIO
NUNES, ID Funcional nº 3.294.418-7, Professor Docente I, Matrículas
nºs 824.845-2 e 913.363-8, Vínculos 1 e 2, que deverá comparecer à
sede da referida Comissão, situada nesta Cidade à Avenida Erasmo
Braga, 118, 12.º andar, Sala das Comissões, Centro/RJ, Tel. 2333-
1895, no horário de 10h às 16h, no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da última publicação, a fim de apresentar defesa escrita no Processo
Administrativo Disciplinar supra a que responde, a fim de prestar es-
clarecimentos no Processo Administrativo Disciplinar a que responde,
considerou ultimada a instrução do presente processo administrativo,
tendo os seus integrantes deliberado, em grau de reexame, indiciá-lo,
na forma do Artigo 70, do Decreto Lei nº 220/75, por transgressão ao
art. 39, incisos V, VI e VII do Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e
regulamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto 2479/79, fican-
do sujeito as penas dos Incisos I, II e III do Decreto Lei nº 220/75,
por ter ocorrido na irregularidade de conduta inapropriada ao ofender
a servidora Milanie Mourão (Index 17433090 e 65152213) e demais
documentos constantes nos autos.

Id: 2557066

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

Termo Administrativo Preliminar de Reconhecimento de Posse e
Moradia - TAPRPM, de imóvel de propriedade do Estado do Rio de
Janeiro, situado na Rua Regente Feijó nº 55, Centro/RJ denominado
Avenida Modelo, em fase de regularização fundiária de interesse so-
cial, entre o Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de Terras e
Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, em favor dos des-
tinatários abaixo relacionados, com base na Portaria PRES/ITERJ nº
195/2019 alterada pela Portaria 282/2022 e, tendo em vista o contido
nos Processos SEI-150130/000155/2023, SEI-330020/001418/2022 e
no processo judicial federal nº 008040-36.1999.4.02.5101/RJ:

Raimunda Cândida Ribeiro Rita - Casa 06;
Deise Damásia dos Santos Fernandes de Souza - Casa 07;
Vicente Rafael Ribeiro e s/m - Casa 10;
José Ailton Zacarias da Silva e s/m - Casa 15. CM: 6.64Id: 2557318

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo II ao Contrato de Empreitada Nº
065/2022.
PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa ABADE FRANCO CONSTRUÇÃO
CIVIL EIRELI.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento alteração da
CLÁUSULA QUINTA “DO Reajuste” com fulcro no art. 69 incisos III da
Lei Federal 13.303/2016, do contrato inicial, referente as obras de ser-
viços contínuos de manutenção, conservação e recuperação urbana e
habitacional em áreas, de comunidade de baixa renda de interesse
social, Município do Rio de Janeiro, RJ.
VA L O R : Sem valor.
F U N D A M E N TO : Despacho exarado no Processo nº SEI-
490002/003037/2023, Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Estadual nº
287/79 e Decreto nº 46.188/2017.
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2024. REGISTRO INTERNO Nº
014/2024.
PROCESSO N° SEI-490002/000743/2024/2024.

Id: 2557465

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

AV I S O

A CEHAB-RJ torna público a seguinte licitação:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 005/2024
O B J E TO : Contratação de serviços especializados em Medicina do
Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para implantação
total do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho
- SESM, conforme especificações e regulamentações descritas no Ter-
mo de Referência que é parte integrante do edital.
DATA E HORÁRIO: 19/04/2024 às 11:00 horas.
LOCAL: Av. Carlos Peixoto, 54 - sala 704 - Botafogo - RJ.
PROCESSO Nº SEI- 490002/001232/2023.
O edital estará disponível no endereço eletrônico www.com-
p r a s . r j . g o v. b r. Id: 2557466

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 05 de Abril de 2024 às 02:40:02 -0300.
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